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Pelo presente instrumento, cm atendimcnto ao inciso Vll, do art. 12 da Lei Federal 74.733/2027,

encaminhe-se à consideração do(a) Âutoridade Competente da Secretariã Municipal De Educação Básica,

Documento de Formalização da Demândâ - DFD, com vistas e elaboraÉo do Plano de Contratação Anual da

Prefeitura Municipal de Belterra.

Unldâde Requlsltante
Secretaria Municipal Oe Educaçâo Bá51-aa, 29.578.957 /om7{o
Erikâ schmitt Roctu,

objêto
Locação de Geradores

Justifi cativa da Nêcessldade
SEMEB - A Escola lüUL Mundurucu N. Sra. do Livramento, situada na comunidade de

Maíituba/Tapâjós, enfrentâ atuâlmente um Erave desâfio que compromete o início das

atividades escolares pãra o aflo letivo de 2025. A Íalta de fornecimento de energia elétrica, cuja

ligaçâo depende dâ empresa Equâtorial Pará Distribuidora de Energia §.4, impede o
funciônamento da unidade escolar, recém<onstruída pela secretaria de Educâção Básica. A

instalação complêtâ do pâd.áo elétrico necessádô para o pleno funcionamento da escola não foi

realizado, o que prejudica diretamente a inauguração da insütuiçâo e o inkio do ano letivo.

A pendência nâ reâlizâção da ligação de energia êlétrica conÍigurâ um risco real de

descumprimento do cronograma pedago8ico. afetando â qualidade do ensino e a rotina da

comunidãde escolar. A Secreterie de Educação Básica, ciente de 8íâvidãde da situâçào, tem Íeito

reiterados pedidos à empresa Equatorial para a regularkação do fornecimento de energiâ

elétricã, mâs, até o momento, nâo houve resoluçâo do problema.

Em funcão da urgência da questão e visando gâranüÍ o início das aulas sem maiores prejuízos, a

secretaria dê Educação Básica optou pela locação temporáriâ de um grupo gerador de energia

êlétrica. Essa solução provisória tem como objetivo assegurar que a escola po§sâ funçioneÍ ate

que a ligação deÍinitiva de energia elétrica seja realirada pela emprêsâ Equatolial Pará

Distribuidora de Energia 5À, permitindo o inic'ro das atiüdades escolares e o cumprimento do

planêjamento pêda8ógico sem atraso§'

A Secretâria de Educação Básica, ciente da importância dâ instalaçáo do padrão elétrico para o

func'ronámento da Escolá MUL Mundurucu N.5Ía. do LivÍâmento, formalizou, em âgosto de

2024, um pedidojunto à Equâtorial Pârá DistÍibuidora de Energia s.A' pâra a instalação completa

do padrão biÍásicà necessário para a unidade escolar. Este Pedido visave garantir a tindização da

inÍraestrutura elétrica, permitindo a |igação definiüva de energia elétrica para a escola e
possibilitendo o inicio das ãüvidades escolares para o ano letivo de 2025.

o pedido formal, que Íoi dôvidamente protocolado, buscava resolver a pendência relacionada à

instalaçào do pedrào elétrico da escola, e todos os documentos que comprovãm essâ solicitãçâo

estão anexãdos a este estudo. No entanto, até o momento, não houve a devida execução por

perte da empresa responsável, comprometendo diretamente o cronogramâ escolar e a
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qualidade do ensino.
Além disso, em busca de uma soluçáo definiüva prÍa o impasse, a administração pública tomou
a medida de ingressar uma açáo judicial contra a empÍesa Equatorial Pará Distribuidora de
Energia 5.4. A ação visa asseguÍar a instalaeão imediâta do padrão elétrico necessária para o
funcionamento da Escola MUL Mundurucu N. sra. do Livramento.
Os documentos que comprovam a abertura e o andamento dessa ação ludlcial estâo
deüdamente anexados â este estudo, reÍorçando o esforço contínuo da administração pública
para resolver o problema de forma definitiva e garantir o início das atividades escolares sem
maiores transtornos até o fornecimento pela Equatorial.
Em ano{o, também se enconka a ata de umâ reunião realizada no dia 18 de ÍevereiÍo de 2025,
na Câmara Municipal, que contou com a presença da aldeia de MaÍituba, pais de alunos,
representantes da Secretaria de Educação Básica, autoridades locais, representante do CITA e

FUNAI, outras autoridades. Esta reunião Íoi um momento.crucial para disGrtir a situaÉo da
Escola MUL Mundurucu N. Sra. do Livramento,
Nâ ocâsião, ás decisóes tomadas durante a rêunião contârâm eôm es essinàtutâs dos lÍd€res da
aldeia, dos pais de alunos e de outras autoridades presentes, reforçando o apoio coletivo e a
urgência de uma soluçao pára o impâsse enfrentedo pelà comunidâde escolâÍ. Esses

documentos, anexados â este estudo, evidenciam o engájârnento e a mobilização de todos os
envolvidos em busca de uma resolução rápida e eficaz.
A principal decisâo tomada foi a loca$o de um gerador, com o intuito de resolver o problema da
falte de energiã elétrice que vem comprometendo o Íurrcionamento da escola, até quê seja

instalado o padrão d energia, Essa falta de energia tem impactado diretamente no cumprimento
de direitos fundamentâis, como o direito à educação, conÍorme prêvisto no Art. 205 de
Constituição Federal, que garante a educ4áo como um direito de todos os cidadãos.
Além disso, é importante destacar que a escola em guestão está localizada em umã zona ruralde
aldeia, o que torna ainda mais urgente a solução desse problema. A comunidade indígena local,
composta por Íamílias que dependem da escolã para a educação de seus filhos, deve rêcêbêr
atençâo especiâ|, pois a Íalta de recursos básicos, como energia elétrica, agrava ainda mais a
desigualdade enfrentada por essas populações, quê muitâs vezes já enÍrentam desafios
especificos relacionados ao acesso à educaÇão, saúde e inÍraeínÍura. Portanto, a resolução
desse impasse não é epenas uma questão de contorto, mes de Bârântíí o pleno exercício dos
direitos Íundamentãis dos alunos. especíalmente em contextos mais vulnêráveis como o de
aldeiâs indíBenas.
A escolâ com o INEP 15200204 oíerece turmõ no perkldo matutino e vespertino, totâlizando 36
alunos matriculados. Essa instituição atende à comunidade escolar da aldeia, garantindo acesso

à educação em uma zona rural, com o objetivo de proporcionar um ensino de qualidade â todos
os alunos, independentemente de suâ origem ou etnia.
É fundamental destacar que os indígenas possuem os mesmos direitos que qualquêr oúro
cidadão, incluindo os trabalhadores não indígenas. No contexto rural, aqueles quê exercem
atividades relacionadas ao czmpo são considerados segurados especiais, conforme a legislação
brasileira. lsso inclui, além dos indrgenas, também quilombolas, ribeirinhos, pescadores

artesanais e pequenos produtores rurais, que têm seus direitos assegurados pela Constituição
Federal e outras normas pertinentês. Esses grupos, ao exercerem âtividades no meio rural, têm
direito a beneficios e proteção social, refletindo a buscâ poÍ iguâldade de direitos e :rcesso a

côndiçôes minimas de dignidade ê bem-estêr.
Em anexo, também se encontra a aLa de uma reuniâo realizada no dia 18 de fevereiro de 2025,
na Câmâra Munlcipal, que contou com â preserqâ dâ.aldêiâ de Mâritubâ, pâis de elunos,
representantes da secÍetaria de EducaÇão Básica. autoridades locais, representante do ClÍA e

q a
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RNAI, outras autoridades. Esta reuniâo Íoi um momento crucial.para discutir â situaçáo dâ
Escola MUI- Mundurucu . N. 5Ía. do .livrâmento,

A principal decisâo tomada Íoi a locação de um gerador. crjm o intuito de resolver o problema da
faltâ de energiâ etétricâ que vem comprometendo o funcionamento da escolâ, até que seja
instalado o padrão d energia, Essa Íaltâ de energia tem impactado diretamentê no cuÍnprim€nto
de direitos Íundamentais, como o direito à educaçâo, conforrne previsto no Art. 205 dâ
Constituição Federal, que garante a educação como um direito .de todos os cidadãos.

Além disso, é importante destacar que a escola em questão está localizada em uma zona rural de
âldeia, o que toínâ ainda mais urgente a solução desse problemâ. A comunidade indígena local,
cornposta por famílias que dependem da escola pará a educação de seus filhos, deve receber
atenção especial, çois a Íalta de recursos básicos, como energia elétrice, agrava ainda mais a
desigualdade enfrentâda por essas populaçÕes, que muitas vezes já enfrentam desafios
específicos Íelacionedos ão acesso à educaÉo, sâúde e inÍrâêstruture. portânto, a resolução
desse impasse não é apenas umá questáo de conÍorto. mas de garantir o pleno exercício dos
direitôs fundâmentâis dos âlunos, especialmente em contextos mâis vulneráveis coíÍo o dê
aldeias indígenas.

Na ocasiào, as decisões tomadas durante a reunião contaram com as assinaturas dos lÍderes da
aldeia, dos pais de alunos e de outrâs autoridades presentes, reforçando o apoio coletivo e a
urgência de uma soluçâo para o impasse enfÍentado pela comunidade escolar. Êsses
documentos, anexados a este estudo, evidenciam o engajamento e a mobilizaçáo de todos os
envolvidos em busca de uma resoluçâo rápida e eÍiez.

A locação do gerador de energia, como solução emergencial, encontra Íespaldo na Lei no
74-133/27, que permite a contratãção por dispensã de lkitâção em situaçÕes de emergência e
em circunstânciâs excepcionâis como a que se âpresenta, visando garantir a continuidade das
atiúdades êscolares ê o cumprimento do calendário lêtivo sem prejuizos pârâ a comunidade
escolar.

A escola com o INEP 15200204 oÍerece turmas no período matutino e vespertino, totalizando 3ó
alunos matriculados. Essa instituiçâo atênde à comunidade escolar dâ aldeia, garantindo âcêsso
à educaçâo em uma zona rural, com o objetivo de proporcionar um ensino de qualidade a todos
os âlunos, independentementê de sua ôríBem ou etniâ.

É fundamental destacer que os indígenas possuem os mêsmos direitos que qualquer outro
cidadão, incluindo os trabalhadores nào indígenas. No contexto rural, aqueles que exercem
atividedês rel:cionadas ao campo sào considerados segurados especiais, conforme e lêgislàção
brasileira. lsso inclui, alêm dos indígenas, também quilombolas, ribeirinhos, pescadores
artesanais e pequênos produtores rurâis, quê têm seus direitos assegurados pela Conjtituição
Federal ê outras normâs pertinentes, Esses grupos, ao exercerem atividades no meio rural, têm
direito a beneícios e protêçáo social, refletindo e busca por igualdade de direitos e ecesso â
condiçôes mínimas de dignidade e bem-estar.
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Gran de Prioridade
Mádia - A Escola MUL Mundurucu N. sra. do Livramento, situada na comunidade de
Marituba/Tâpajós, enfrentâ atualmente um grave desafio que compromete o inÍcio das
atiüdades escolares Frâ o ano letivo de 2025. A felta de Ítrneclmento de ercrgla êlétrlcâ, cujã
ligaçâo depende da empresa Equâtorial Pará Dktribuidora de Energia S.A, impede o
funcionamento da unidade êscolâr, rerém- construída pela SecJetâriâ de Educaçáo Básica. A
instalação completa do padrâo elétrico necessário para o pleno funcionamento da escola não foi
reallredo, o que pÍejudica diretamente a inauguÍâção dâ instituição e o início do ano letivo. A
pendência na realização da ligação de energiâ elétrica configwa um rísco real de
descumprimento do cronograma pedag6gico, afetando a qualidade do ensino e a rotina da
comunidade escolaÍ. A S€€retariã de Educação Básica, ciente da gravidade da situação, tem Íeito
reiterados pedidos à empresa Equatorial para a regularizaçào do fornecimento de energia
elétrica, mas, até o momento, nâo houve resolução do problema. Em Íunção da urgência da
questão e visando garantir o inkio das aulas sem maiores prejuízos, a Secretaria de Edu(ãção
Básica optou pela locação temporária de um grupo gerador de energia elétrica- Essa solução
provisória tem como obietivo assegurar que a escola possâ Íuncionãr até que a ligaçáo definitiva
de energia elétrica seja realizada pela empresa Eguatorial Pará Distribuidora de Energia 5-A,
permitindo o início das atividades escolares e o cumprimento do planejam€nto pedagógico sem
etÍasos. A Secíetarie de Educação Básicâ, clente da importânciâ dâ instâlação do padrão êlétrko
para o Íuncionamento da Escola MUL Mundurucu N. sra. do Livramento, formalizou, em agosto
de 2024, um pedido iunto à Equatoriâl Pârá Distribuidorâ de Energiâ S.A. pâre a instelâção
completa do padrão bifásico necessário para a unidade escolar. Este pedido visava garantir a
finalização da inÍraestrutura elétrka, permitindo â ligãção definitiva de errergia elétricâ pârà a
escola e possibilitando o início das atividades escolares para o ano leti'ro de 2025. O pedido
formal, que foi devidamente protocolado, buscava resolver a pendência relacionada à instalaçâo
do padráo elétrico da escola, e todos os documentos que comprovam essa solicitação estão
anexados â este estudo. No entar*o, áté o momênto, não houvê a devida execução por pârte dâ
empresa responsável, comprometendo diretamente o cronograma escolar e a qudidade do
ênsino. Além dlsso, em busca de umâ solução definiüvâ para o impasse, a adminiskaçâo publica
tomou a medida de ingressar uma AÇÃO DE oBRlCrAçÃo DE FAZER coM PEDIDO DE TUTELA
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA contrâ a empresa Equatorial pará Distribuidora de Energiâ S,A
pedindo que seja concedkà a tutcla provisoria de urgência, determinado a imcdiata instalação e
fornecimento de energia ne Escola contra a empresa Equâtorial pará Distribuidora de Energia
S.A, a A ação visa asseturar a ínstalãçáo imediatâ do padrão elétrico necessária para o
funcionámento dâ Escole MUL Mundurucu N. SÍe. do Livramento. Os documêntos que
comprovam a abertura e o andamento dessa ação judicial estào devidamente aoexados a este
estudo, rêÍorçando o esforço contÍnuo da administÍeçâo pública para resolver o problema de
forma deÍinitiva e garantir o início das atividades escolares s€m maioÍes transtornos âté o
fornecimento pela Equatorial.

Velor Totel Estlmâdo
R$ ó0.000,00 (scsscnta mil rcais)
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Deta Prevista da Demanda
A execuçâo do objeto dâ presente Demende deverá ser lnicieda ná detâ prêvista de 18 de
Fevereiro de 2025.
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Declãro que a foÍmâlizaçáo da dêmânda âcima identificadâ se Íãz necessáÍiâ pelos motivos expostos

na iustificativa da necessidade do presente documento.

Erika Schmitt Rocha
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ANEXO 01

OBJETO: LOCAçÂO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA DE PARA FORNECER
ENERGIA ELETRICA A ESCOLA MUL MUNDURUCU N, SRA DO LIVRAMENTO
VINCULADAS A SECRETARIA DE EDUCAçÃO BÁSICA

ITEM QTDE UN ID orscnrçÃo

01 04 uÊs GRUPO GERADOR DE 45 kva GABINADO E SILENCIADO, COMBUSTIVE L POR

CONTA DO CONTRATANTE PARA GERAR ENERGIA A ESCOLA

MUt. MUNDURUCU N. sRA Do LtvRAMENTo vtNcuLqoa À secRrrARtA DE

eoucaçÃo aÁsrca

Belterra-PA, 18 de fevereiro de 2025

Responsável pela formalização da demanda:

Erika Schmitt Rocha
Chefe de Divisâo
Dec. no 072/2025

Vila americana, n' 254 Centro, Beltena/PA, CEP: 68143-000
Compras.scmeb@bett!rra.pã. gov.br
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üJustiça Federal da 1a Região

PJe - Processo Judicial Eletrônico

't8t02t2425

Nú mero: 1 0031 50-61.2025.4.01.3902

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CíVEL
Órgão lulgador: 2r Vara Fedêral Cível e Criminal da SSJ de Santarém-PA
Última disribuição : 18t02t2025

Valor da causa: R$ í 0.000,00

Assuntos: Abatimênto proporcional do preço, Fornêcimento de Energla Elétrica
Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipaçáo de tutela? SIM

MI.JNICIPIO DE BELTERRA (AUTOR) RAYANE LUZIA FEIJAO EATLSTA (ADVOGAOO}

EOUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A,
(RE!!)

dâ

217259384
3

181021202514.23 PetiÉo inicial Petição inicial

21"t259416
0

1A/02J2O25 14123 Procüração Municí pio de Belterra Procura@ Polo ativo

21725U25 18102t202514:23 Ofício nô 313-2024-SEMED -
EOUTTORTATPAffi DTSTR| B U I D O RA
UI ENbRGIA S

Documento Comprobatório Pôlo âtivo

217259436
3

141021202514123 Liga e lnstal de PadrãoR Documênto ComprobaàáÍlo Polo âtivo

217259d,60
2

1AlO2l2O2514:23 Fwd_ Ligâção ê lnstalaçâo ds Padráo
Bilãsrco 

-

Documênto Comprobatório Polo ativo

217259463 1810212025 '14123 oficio de Maíituba Documento Comprobatório Polo ativo

Parte§

Documgntos

Tlpô . PolÕ

Polo ativo
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Docuriento iô 2172593883 - PetiÉo inbât

PREFEITURA iTUNICIPAL DE BELTERRA
Assessoria Jurídica

d

AO JUiZO r,'

SANTARÉM
EDERÂL DA 

-' 
VA&A FEDCRÂL DA SUBSf,ÇÃO JUDICIÁRIÂ Df,

PEDIDO DE TT,TIII-A PROVISÓRIA DE T'RCÊNCIA

MIJNICIPIO DE BELTERRÁ, pessoa juridica de diÍeito púlico intemo, deüdansnte

inscrik) no C(rc/MF n o 0l 6l4l l2lÍfn l -01], com sedena sede nâ Vila Americana, n" 45, Bâirro Centro,

na Cidâde de Beltena, EÍado do Pa.á. CEP: 68.143-000, vem respeitosâmente à pÍesença d€ Vossa

Excelência, pnr meio de suâ pÍocuradora signatária. que junta neste ato instrumento de

Plocuração, pmPor a pÍesente

AÇÃo I,E oBRIGAÇÃo DE FAZER CoM PEI,IDo DE TUTELA PRoVISÓRIA DE

URGôNCIA em fâce de

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.À pessoa jurídica de <tircim

pÍivado, CNPI 04895728r'0001-8(), locahzado na Rua Rodovia augusto Montenegro km 8,5, S/N,

Baino Coqueiro, CEP 66823010 BELUM PA. pelas mzões de fâto e de diÍeito à seguiÍexlostas.

r. DOS FATOS

A Escoh Municipal Munduruku Nossr Senhora do Livramento. localizada na

Aldeia Mzuitubzç foi inaugurada em rgosto de 202i1 com a firBlidâde de propoÍciolar edueçào

de qualidâde à populâção indigenâ local. No entanto, r escolâ trão está funcionândo devido à

faltr de fornecimento & energia elétrica. o que compmmete todas as atividades escolares.

Em âgosto de 2024. a Serrctrriâ de Edücrçâo de Behêrrr fez üma solicitâção

fonnal à Equatorial Pará Distribuidore de Energia S..{., registrada sob o pmtocolo no

8043261116. parà a instalaçâo completâ do padrão bifásico. fomecinrcnto de energiâ etáÍica e

a inclusáo dâ unidâde na agrupâdora dâ S€cretâriâ de Educâçâo.

Devido â frha dc cncrgir clótrics ne nove cscola, as dcpcndências da antigr

escola eslâo sendo utilizádas temporariamenle para que os alunos não fiquem sem aulas.

Contudo, essâ soluçâo pÍovisória não resolve â quesülo r longo prâzo, pois as lÍstatações da

antiga escola nâo sâo adequadas para o ersino modemo. prejudicando a qualiclade da educação

e o bem.estâÍ dos âlunos.

$ffi
A§inaÓ detroíica.ÍEnlâ por RÂYA,{E LUZIA FELJÀO BAÍtsÍA - 16§2m25 fi.22 39. RAYANE LUZ|A FE]JÂOAAÍ|SrA - 1A(P/2O2ilUi?p:!{ 725g3Sg3 _ pág. 1htts.r/pj.1 g.l,í1 J!rs. E:,iaAcorsrrápubllcá/Pro.6sdcoi.utt6DocuEEntoIBMôw !.6m?x=2502141 .t223973, OOOOOO 1 1 17S8,tz
l{úmêro do doêumânb 25021814239731(x)o(m1 1 175812
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BELTERRA
Assessoria Jurídica

A ausênciâ de energiâ elétricâ úo ú impede o funciommeúo adequâdo dâ

escola, mas também afeta a utilização de equipamentos eslcnciafu, como c€otrais de ar. que

sâo impoíântes paÍâ o confoÍo e a saúde dos ahrnos. especiâlmeme em uma Íegiâo de clima

quente e úmido.

A faltâ de energia esú courprometerdo direitos Íurdamentds, como o direito à

educrçâo (An. 205 dâ Consüturçâo F'e&râl) e à infraestmtuÍa adequada parâ o ensim. A

situaçâo ó ainda mais gravc, pois â cscola foi inaugurada c dcvcria já cstaÍ cm plcno

irncionâmento, sem prejúzos à eôrcaçâo dos alunos.

Assim sendo, rrcessário se faz a pÍopositura da pÍesenle demandâ, Íequerendo-se

o tolal pÍovimeÍlo dos pedidos de mérito.

2. DOS FUN DAMENTOS JURÍDICOS

PÍ€faciâlmente. impoíâ deslacar qüe a ÍElaçâo exigente entÍE as pânes é de

consumo. devendo, ao caso, ser apücada regras dispostas no Código de Defesa do Consumidol

inclusive com a inveÍsão do ônus da prova previío no inciso VIII do artigo 6.' do código

coNumerisla.

Ademais. cumpre esclarBcer que tràta-se de Í€ponsabüdâde objetira da re, fundada

na teoÍia do risco do empreendimento. s€gundo o qual lodos aqueles que se dispõç a exercer

alguma aúvidade de fornecimento de bens e seÍviços rcsipondem pelos fatos e vícios resultantes

do emprcendimeúo. independentemente de culpa, ú podendo a prestadora dos s€ryiços se

eximiÍdestâ nos câsos estritos § 3.o do ânigo 14 do Código de Defesa do Consumidor.

Sendo a requerida pÍestadon de serviços esserriais. está se obriga a prestíJos de

forma adequada. efici€ € e contírm4 de soÍte a trâo causar leúunr tipo de daro aos seus

usúários e a terceiÍos. sob pena de seÍ responsabiliadâ por eyentuais pEjuizos causados aos

mesmos.

Peftinente ao caso e mercionar que a Resolução n." 414 de 2010 da ANEEL, na

Seçâo III estipula pÍazos diferentes pâra os seÍviços de ligação, rz verár.r (grifos nosos):

,1r1. 30. Á vi§oio dt unidsde consumidora deve set eÍdaoda an ard 3 (três)dias

úleis na area urbqnu e 5 (chco) dits úteis na drea rurol, contados fu daadt solicitaçdo do

irrtercslqdo de que trara o an. 2 7 ou do petlido de nora vistoria, obseryado o disposto na alinea

i do inciso lI do art. 27.

ddlonicâÍrEnte oor. R^YÂNÊ LUZIA FE JAc BÂTlsTA 1ats2m25Á:D39,RAYANELUZIAFEJAoaATST.1s@tm2í!ôRy\72593g83-pág.2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELIERRA
Assêssoria Jurídica

§ I 
o Ocorre'ndo reprcvação das instalações de entrada de energia elébica, a distribuidora deee

informar ao interessado, por esclito, em até 3 (três) dias úteis, o respectivo motiyo e as

prov i dê nc i4\ atre liv as n e ce s1ár i a\.

§ 2a Na hipotese do § l', a distribuidora deye realizar nova vistoria e ektuar a ligaçtu da

unidode consumidoro nos prozos estübelecidos no art. 3 l, caso sanados todor; os motivos do

reprovação em vislotia an erio4 observados os prczos do capul, após solicitação do

interessqdo.

t...1

Art. 31. Á Wsçdo do uaidafu consuauoro ou adequoçilo do ligaçAo qiísrte dwe *r
eJaudt de acordo com os pra2os márimos a squir f.xado§.

I - 2 (dois) dios útets paro ulidade consumidora do grupo R. localiza.la em orca urbana:

I1 - 5 (cinu) dias úteis porq anidade consamidom do grupo B, localiTadaem óreo rurol; e

III - 7 (sele) dios úleis para unidode consumidora do grupo A.

Parágrafo íntd\ Os prüos ixados neste qrligo devem ser contados q pa ir dd data da

aprovaçào das insalações e do cumprimento das demais condíções reguld,nentares

per,inenles.

Desse modo, nâo cumprindo com o solicitâdo pelo consumidoÍ dÊntÍo dos pÍazos

estabekcidos p€la Resolução n.' 414 de 2010, bem como deix do de moüvar de forma coneta

a inexecuçâo do pmcedimento, Íestâ comprcvado â culpa. o dâno e o nexo câusâl entle â

cotrduta culposa da fonrecedora e o dano sofÍido pela paÍe auton nasce o direito do lesado de

perceber indenizaçâo. e o dever de indenizar do lesante p€la sua condúa dolosa ou culposa.

Nesse diâpasão, impeod€ destacff o enteÍdillEnto juÍisprudenciâl eÍefludo,
coÍsoante se comprcva da enEnla úaixo transcÍita Grifos rbssos):

RECURSO ÍNOMINADo. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DÀNOS MORAIS
EMATERIAIS, PF,DIDO DE I,IGA(;ÃO DE IJNTI'ADE (JONSIIIT{IIX)RA.
DDNÍORAINJUSIIFICADA, AUSÊNCIÁ DE VEROSSIMILHANçA. DOCUMENTAÇÃO
APRESENTADÀ. FAL}IA NA PRXSTAçÀO DO SIRVIçO, RESPONSABILIDADE
OBIETIVA. DANO MORAL CONFIGURÂDO L\ RT IP§A. DEVER DE
INDENIZÀR,QUÀNTUM INDENIZATóRIO MANTIDO, OBRIGAÇÀO DF, FAZER.
MANTIDÁ. RECURSO CONHECIDO E NÀO PROVIDO. l. Recurco inominado. Senterça de
poÍciâl pÍo.edêncis qüê julgou impocedente o pedido de dsnos meteriais, contúo Íecoúecêu â
falha na prestago de s.Íviços condenando s Prcmovids em danos monis no valor de R§
5.000,0qcinco mil resis) € mulrÂ dc R$ 2.soo,t[(dois mil e qür nhentos .cai s) fÍ)r dcscrúrpÍimento
liminaÍ. 2. Pretensão Í€cursal p€la poíe promovida. No caso, ced&o qüe o serviço público de
fomedheíto ('lergr cléüica é csncld no coddtmo do cmxlmldor, develldo s€r presrdo dc
fo]mr .d.qurd., drci€rie e contínü., coÍlfomrc artigo 22 do CDC. 3. A d.rÍ(., ir\iu.aif..d. nr
ligrÉo d. mid.d. conomidorr nov., lolicit da pclo oonsuridor, mn6gur. fdhr n.
prcstoçio do srriço c gcr. indcniu rçao por dslo mord. 4. É dcsrccc*úrir r compr,ov.Éo

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
Assessoria Juridicá

€3Fcfficl do pr.juto, pok o drno §€ aÍtrai peh verifi€rçto da condoE o.oreodo o dr.mrdo
dmo ln rc1p3.. 5. Com r€lação so valor iúd€niz{óÍio a liniro de dsnos moÍais.l€úo quo s quantia
aÍbiküda na scntcnçu dcvc sEr mantids- Fris sc mosra adquarla ao cs$ oonorclo. cshndo cm
conformidadc conr os parânretros da proprcronalidadc e da razoabilidade, srvindo para compcnsar
o aulor pclos tÍanstomos sofridos. scm lhc causaÍ coÍiquocimcnto ilicito. Adcrnais r mostra a qucm
dos valores usualm€nte sÍbiüados poÍ este E. Turm!, cortúo apenas a êmpÍEsr r€oorÍou. 6,
Havêndo fâlhâ na Preíáçâo do scrviçq deferida a mdida Iiminar, ora d€rumpÍids Íeiteradsment€,
impôe-se â mânurerção da mulE por dcscumpÍimenlo ratlticad.e n, sent€nçâ 7. SênteDçâ msntida
poÍ seus própios fuodameítos E. Recurso, co-úocido e não pÍovido. (TJMT - N U lO23Oj5-
45.202I.E,I I.OOOI, TURMA RECURSALCIVEL, LUIS APARECIDO BORTOLUSSI JIJNIO&
Turma Recursal Única- Julgado em2t/022021. Publicado no DJE 03/03/2023)

lIr_LA Àg g!vEL-. ÀÇÃo DE oBRrcAçÀo DE !'A7.ER c/c TNDENZAÇÀo poR DÀ-Nos
MORAIS . RELÀÇA() DE CONSUMO . ENERGIA ELÉTRICA - DEMORA. INJUSTIÇAD^
DISPONIBILIZAÇÃO DE REDI D[ ENERGI,A BIFÁSICÂ - FÂLTIANÁ PRISTAçÀO DT
s[RvlÇos - ApLtcAÇÃo Dos ARTIGoS 30,3t E t?6. DA RE-SOLUÇÂO NORMATM N"
414/2OIO DA ANEEL . ÔNUS DA CONCESSIONÁRJADE ENERGIA ELÉTRICA
APELADA . ART, 373, II DO CPC - DANO ]ITORALCONFIGURADO . DEVER DE
TNDENIZAR . APLICABILIDADE DO CAúTER PUNITIVO E PEDACIóGICO DA
CoNDENAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA RECURSO PROVIDO. À couc.essioúria rtos
sêrviços dc €ÍErgia clétrica dc.!c rcstDndêr objctivâmcntc pclos dânos quc caussÍ aos usúÍios, fscc
À sua condiçáo de presador de servigos que lhe imtse o dever de zolar pelo perfoito qurlidadc do
s€rviço p(est do (rí. I4oc 22 do Codigo de Defesa do Consumidor). Nos têrmos d; aÍl. 373 do
NCPC, é ônus do autoÍ coúprovaí os [àtos constitutivos do seu direito e (b .éu. os làtos
modificativos impcdilivos e extintivos do direito do âulor ln c&$, .rstru cotÍnmv.do qoc o
Apel.nte solicitou r üg.çio do3 serviç!ê de eÍrergir em 06/ l0l2o2l , tmdo r.iterrdo r lolidt.çIop.rr lllrÉo em rcde Bifásics em 17 e lgtrcim2l, rcspectivaÍnente. tendo a Concessionóris de
Ercr8ia prüalido a liSsção o funtecimerto de ener8ia rm UC somcrÍc eÍr 16/l I /2021. oü scja 40

lg'tÍcn9ldi:slpos o ecdido inicial, .xt-apolando, cm muito, os pÍazos rslabclccidos nos artigc
30, 3l e 176 da Resolu@414/20 10. Confgurrdm G .ompmvtdos. cr pr,odrnoconcrocruscl
áhe . candul. crrlp@ dr rpeledr c o drno rofrido peh prrte rpehnt., nüce o diniúo do
l€rdo dG pcrcêb.r indúrizrÉq c o dever de indenizer do leserrtc pdr stt condut. dolG. o.t
orllÍri.. Pârâ â fi )qçáo dâ quantia ind€nizstónâ, devê-se levar Êm coísderagtu a er.E. são do dâno,
ao compoílmento do6 envolvidos, às condições cconômicas dss paíes. à rcpercEsão do fato, slém
da obsÊNâncis aos princÍpios da pmpoÍcionrlidâde e raaabilidsde. bÉm coÍno o caÍáter punitivo e
g39p"el:: & condcnagào. a finr de qÉ nâo se csÍa.tcÍze cnnquecimcnto ilicilo. (TJMT -
N,U IO]4M2-8ó,202I ,8,I I OOO2, CÁMÁRAS ISOLADAS ôiWrS DF DIREITO
PRMDqSEB^STI O B^RBOSA F Rt^S, Primeira Cômara de DiÍEiio privedo, JulSado
em l8/10,2022, Publicado ra DIE 2ltl0D022l

Dianle dc rcferido qlrâdm âprcsenlâdo. é inegálel o desgaste imposto âo

coGumidor- que ultrapassâ a esfer,r do dissabor e que deye ser rcpârado pela via dos danos

morais' eis que desde agosto de 2024 vem ÍEquisitaÍdo a instalação de ercrgia elétrica na ercola.

3. O PEDIDO DE DANOS MORÂIS

A Íâltâ de fomecimeoto de eDêrgis elétricâ à noya escola está causâÍdo não

apenâs pÍejúzos nrâteliais. IIus tambem danos à dignidade dos alunos e dâ comuddâde

€scolar. que têm o dircito de Íeceber um sen iço adequado e conünuo. Além disso. a situação

lem gerado sofúmento e transomos à quâlidrde de vidâ das criânças e fâmiliares. pois estão

sendo privadas de uma educaçâo de quali&de em condiçô€s âdeqMdâs.

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
Assê$oria Jurídica

Diante dos dânos causâdos e dâ graúdâde dâ situâÉo, o Municipio de Beltera

pleiteia, em favor da comunidade escolâr, a condenação dâ Equatoriat Pará Distribuidora de

Energia §.4. ao pagâmento de R.$ 10,00090 (dez mil reais) â titulo de dano moral coletivo.

como foÍma de repardção pelos trânstonns causados à popúaçâo tocal e pela violaçâo do

direito fundamental à educaçâo.

1. DA ÀUDItNCT^ DE CONCILIAÇÃO (CpC, art. 319. inc. VrD

Em homenagem ao principio da razoável duração do proceso. o prcmoYente opta

pelâ não Íealizáçâo de audiência conciliatória (CPC, aÍt. 3 t9, inc. MI). haja vista a escassa

possibilidade de trarNaçâo judicia.l erúe os lirigantes.

5. DA TUTf,,LA PROVISÓRIA DE, URGÊNCIA

A concesMo dâ tutelâ provisoúa de urgêncla deve ser justificada pla
probabilidade do dirtito c pclo perigo da demora. Ncslc caso, a documcntação c as proras

aprcse âdâs demonstftrm qüe o Municipio de Beltera tem o diÍeito de exigrr o fomecimento

imediato de energia eleúica, e a demora pode resultarem danos irreparáveis â eclucaçâo.

Diante da gravidâde da situação. o Município de Belterra r€quer que seja concedida

â tutela pmyisória de urgêtrciâ para obdgar a Equâtorid Paú lristribuidorâ de E[ergia

S.À a instalar e forn€cer en€rgia elétrica à Escola Municipal Munduruku Nossa Senhora

do Livramenlo, rn pmzo de 48 horas, sob pern de lnultâ diária err caso de desculnpdrnento.

6, DO PEDIDO

Dianle do exposlo. o MI-/NICÍPIO DE BELTERRA requer a Vossa Excclência;

Que seja concedida a tutela provisoria de uÍgênciâ. deteminândo a imediata instâlâção
c fornccimcnto dc cncrgia clélÍicr tr& Escola Munhipd Mundunrku Nossa
Senhorâ do Livràm€nto, localiTâdâ na Aldeia Mârituba. nâ Floresta Nâcional do
Tapajós. no prazo de 48 homs, sob pena de multa diária;

2. Requer que seja a É citâdâ paÍâ que, quercndo, conteste a prcsente ação no momento
prcc€ssual oportuno. sob pena de revelia e conlissão:

3. Requer a inersâo do ônus da prova, em favoÍ do autoÍ, nos teÍmos do artigo 6o, VIII do
CDC, por se tratâÍ do rclâção de consumo. onde fica, pnr corsequência. eviderrciada a
urlÍErâbilidâde destel

4. Que a ação seja julgada procedentç, çordenando a Equatorial PaÉ Distribüdom de
EneÍgia S.A. a Êali?Àr a instalâção e fornecimento completo de energia clétricá na

$ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
Asse$oÍia Jurídicâ

ÍefeÍida escola, para gârantir o pleno funcionâmento da unidade escolar e o direito à

educação dos alunos:

5. Condenar a parte Requerida ao pagameÍúo de uma indenizâção por darrcs morais, pelos
prejúms causados ao ÍEqu€rcnte, rro valor de. no rnírdrro, R§ 10.000,00 (dez nút reais).
ou em vâloÍ justo e condizente com o câso concÍeto à seÍ atbilrado por Vossa

Excelência, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais nos termos da
Súmula 43 e 54 do SupeÍior Tribunâl de Justiçâ;

6. Que o Mitristério Público Fedeml seja ürúrnado para aconparúw o pÍocesso. dâdâ a

rclevâÍEia do caso e a proteçào âos diÍeitos dos [nvos indigenas:

7. Que sejâm coÍdenâdos os custos processuâis e homráÍios advocatícios, câso hâja

rcsistência ao cumprimento dâ decisão;

8. Em homenâgem âo principio úr ràzoável durâção do pÍocesso, o PÍomovente optâ pelâ

nâo realizâção de âudiêrcia conciliatóÍia (CPC, aÍt. 319, inc. VII), haja vista a escassa
pos§bilidâde de lrdrsdçâo judicial entre os liúgzmtes:

9. a condenaçâo da É ao pagamento das custâs e demais despesas processuais, irclusivc
em honorários âdyocâticios sucumberciais, que deverâo ser âúitrados por esle Jllizo.
conforme norma do artigo 85 do NCPC.

Dá-se à causa o valor de R:$ l0 000.00 (dez mil reais)

Nesles temlos. pede e espera deferiueflto

Belterra,/PA. l8 de fevereiro de 2025

RAYANE LUZIA FEUÃO BATISTA
OABIPA n' 27 .7 57

A§imdo ddÍooicaíÍEnte por: RAYANE LUZIA FÊUAo BAÍBT^ - 18tt2t2025 t4t2 39, RÀYANE LUzrA FE JAo BATSTA - 1&o2lã2f,luiP,rÍ 72593gg3 _ pág. 6
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Frlúrrrl flldrtpd & idrtr
G.lh... d. trÍtd6

(:x?J er 0lIta-lr.l,xll{,

QIIORGAffiE: mrl.cho DE BELTERR - pf,EFEmJRA n, afclpÀ. p€.!o J,ridir. ôDiÍib Prblm |rramo, nccírb m CNpJrf. 0r.6 t4.112/O(rc1{}3. côm tda nr Cirrda d. A.,trrlr'Esb& óo Plú. VE ÀÍ.ncsna o.4S. Bano Cc.tro, CEp 6S t€-Om úa tElc sio rÇÍlad|tíopq lqr 6rb1o lirnipat. Sr. UúSIES JOSÉ I€DEnOS At_yE§. boritriro, caado. poíe.,or,
po.ttdoí ú RGi 257293 PC/PA o CPF. 571.4?f,1&249, ír.irü(a s dom(&do na Êsú!ô I rt.
12, F(,rldo!. CêrtD EatrrrE pÀ

OT TORGADOE: JO§E I &Â FEinEfRA Ura brrlilêiío, c..do. drcerdo inGcrtb o, OAEJPA
no 5346. RÁylt{E LUaA F€UÁO B nsf^ *rtena *Àr"q aáoóãi-rmcrir na OcB,/pa n
u7.757; ê JGE UL|S§ES NUIrElt DE Ot-ÍVEtRÀ Oolbrm, urao ritári, só,ogrô. nscrro n
OABTPA n'. 24 it09-À

!pQ!!Es: Poí sb i!6tRrtloÍ)to paíti hr do mand.b, Ot TORG NTE oo.ltír s
9u.!olcfPOl ry"S po!Íes para à toro s- gÊ.ar ooín i dáurrd Jrrgp" a árÍrr. sm

^qf15.Jyl1ry1:: :1 
TdtunâI, pod.n& pÍopor 6nrr qucm tÜn óÍrro ee açõ.3 cdÍFrEíre3

: 
=I:!.l_Tj-güÉÍt 

i, següirdo.umâ € oúrE!, ató o fnet áÉbão, Ucerto c rxusor tegir
€ rcoflrpütnanco. cdlbrindG,ha. eiode, 06 po&rê b98i§ e §ín0a6trn<ro coÊrixb.llra. dõ cg5r:513!-f -nlr.c.. .oãrnh6çr. i oedà*rd. ffi, ;Ã;GEi[r, rülunaâÍ ,o dirErlo §oDíG o qual sê funds â sçào Í€cr!aÍ, rhr $Iteçio, Írmar cooprornÉo
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PRETEITURA IÁUNICIPAI. OE 8E!IERRA
Secrelorio Municipol de Educoçõo

cNPJ N" 29.5/8.95//000 r-00
Ofício nc 313/2@+SEMED

Bellerro,30de ogoilo de 2024.

À
toulrontlt leú otsrRtButooRA DÊ ENERGta s.a
Unldooe SonloÍérn+oÍó

Assunlo: llgoçõo ê lnrloloçtio dê PodÍtlo Bíótico

PÍezodo ío) serrhoÍ io)

Com 05 cordicis cumprimenlos, coGiderondo o conrlruçóo do novo prédio escoloÍ do
ESCOLA MUNICIPAL MUNDURUKU NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO ALDEIA MARÍTUBA,

coôrideÍondo quê êrle orendêró com mois seguroôÇo e confodo oos dunos do rêdê murúcbd
dê ensiro, no AIDEIÁ MARÍIUBA, Rono do Topojós. A Secretoio dê EducoÇôo do muricÍpio de
BelteÍro/PA, vern loliciloÍ deslo insrituiçôo o r.qlüor narb novo padb, o lioocÕo e irulolocóo
coínolelo com fomecirnenlo de oodÍôo búfésico. ossim como, o incl|.lalo no ogrupodoro do

§EMED.

tscoLÂ EXDÉIEçO so[rcnaçÃo collTA
CONTRAIO

ESCOLÂ MUNICIPÀL
MUNDURUKU NOSSÁ

SENHORA DO
TIVRAMÉNIO

COMUIíDADE ALDEIÀ
MA RÍTIJ8A

!GAÇÀc E iNSIA!AÇÃÔDE
raorÃo urÁnco

4@@r97m

S.ou. hfolmocõG! odicionoit d. CoÍoo:

OUAN]IDADE oEscREÃo
0l CEMRAL DE AR
0t GELADEIRA
tó COMPUTADORORES

AR CONDICIONADO
0l FREEIER
0l NOTEBOOK

Solêtto.t. olndo o DIUMOR aS.

No cerlezo de corío com \áoslo olençóo, ficornos o d5posiçóo poro qJcjsqJêr

êscloíecimênlos ê reíercmos noslos soudoçõêi êducocionoii ê democrâticoa.

Alencios€rnente,

RAINEIDE DIA§ IAORAES
Secrelório Munbipol de Educoçào. Cúlfwo e Despotlo

Decreto n" 0 43 /2O2 4-c AB I p MB
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Beléín,02.09.2024

GERÉÀ|CIÁ DE RELÂCIONAi.,IENTO COM O CLIENTE

Prêzâdo CIêrtê

ÂgÍad€cÉfios o sau coBtab.

Â qlr solbihÉo para . cütr conn.lo n Í31640502 íol roÍis.t-dda sob o pífrcob n. OOIú3ZIi6íí1O

A ôqrlpê dê 
^bndirrênio 

Grâíísa OÊítes da Equatoírâl EDôrDia daÉ o deviro F.iâmeltto e, m menoÍ píizo possrvô|,

Aô Cliênte

sECRÉTÂFIA M EOUCÂCAO CI.ITURÂ

&Ia-Sg"q*t oB.laÍeifiênlos .dilona§, favor coíÍEbr . Cênfãl d6 ÂieíxrineÍio Grindes Cli.na€6 pob trteíonê qso
2E0 32íl ori êflâil gÍàâd€scll€nlas para@quatoíbtcrêlDÉ com b

G€í6ÍEb (b Rêbcionam€Éo coín o Cli6rtE_

RoôvL Alloúío Monbmoío, Cn. kn ô,5, Coquofo- 8êtênvtàrá - CEp 66.9230í O

Álon&nêíüo Grândôs Oi.nt s: oCf 280 32Í8- !ü!srr;ÊÊ.BquáorÉtônerãia_car1 bú

dêlmftcaÍEnr. Fori RAYANE LUZTA FE JÀO AAmTA - 1Arc2eO2S 14.ZZU
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& PREFEITURA MUNICIPAL OE BELTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

ESTATíSÍICA DE MATRICULA . 2025

CONSOLIDADO POR ESCOLfuTURIVA

ESCOLA MUNICIPAL MUNDURUKU NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO INEP: 15200604 ZONA RURAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
ESTATiSTICA DE MATRICULA - 2025

CONSOLIDADO POR ESCOLA/TURIVA

14 't4

22TOTAL

+ 36

TÉ

(;z
§,"

Jllg

lNtelAl
TURNO

SE MATRICULA

\o() i,,.D§§t§TEf.r16,

I

FtÍ\
!Qqr4
ÀLBÊçLA§3|r.

F

M 22

36

i§,



Ctí.1

No

3

(
(.
í!

í

. $ JS&-.it, -{-.{r.,r.r* ds l;*1-,.,';[. -1*-1s2r-ct -dly-i.-, ütt
:r*-n .6-, lott nl. À^r^r.-r,

- npÉ*- ;*-t-:-!r: cta^r,;-,qr ;r-hlrr
-lar.-!*a"

e, rL---l-- *

,L {'o*'.ro- ;.. ...-#

ô-

t]

)

í1_

-L

r--[

t
L Qa;.- l^ L

'1. , jt Â-t .r
'lríl-J-

L

d-
ur'r. a

|t
.Lt* at^-

ü-
L'tt,

hu* M*
-a-*)

e

(r* 'd*

OqL; ar &-

.ro. {r..i; b b*,L. L-.r^lb.

L

'.;f.-L

lr*l'
qt"Ítb,-.'

*t v* ôt Ád

. )dr,3

..ã r*

t.

&A & otr,.a<Ca.et ,,t'-,J.

. Ntú, qíe*.t Aú.- Drrrl-

D' e\' d- dlp 'c.;,)f rg,

ocv c dA

vu.í

I*

@Jo o o. tb,

t-
,rát

à, 'talL L

b*-.tx-.^..,*,

.c{.'*
o"J, á. Cotrlr

1^

tt\tw 1l) át últ/*
o l,,zLxrt

Á.ft*Jt^ U

Digitalizado com CamscanneÍ

a

Êrpr I 
r

Jr.--1.^

âr zcrt

4

.rqà,lbiF,

L

y'r Àr.,

fu'b L ).+)l!",e-N l{*L ry * $i.- r*'!t".,rr aúeu, rx* o'

lz*-W- p'iJ'- eo"'];*&j 0'r. \'F'ed' »'; nr-'
'gqr,r,lr-r4, 

I y L !ç"â g,.[B f\ uulr*n, Q,a"y* o &\.r*,r

6úc*-ç 6rrn*. Làt,y*.



N c Pq(

5 No

^u
é'
-'

&»..,-. *oltl. V,»rÇ.) p
@.n

a

-) . €o{o"-.'
j*:{u lf"'b '. fud* ,*

*,, ,. .4.*í'L/*,
4 an-la-x- *

.r.h
ér' L

l. 04

a* il^) . Ór'- )bb.-,-

úr,* t"t.Jr; Ít\/4,

,4ÁÃ,

;i,9r

/bol, *a tá

& ,^,"aau' .!m bn^. cty

'**.6.J't á.^X,e L J-4. AaL il- [.L Ar.q;à1

n* kb * qrç**ib- Je**
t-

rJ-- ^,.LL r érd",*- s-#
:"* g tv\"<.,aas

ilL ,f,. .

À"" l-..<t
,ol"

I(o

CcL:lr'-q. P*"
.> r&- eL ç

Po

.b.o*-
4- ú) aL

.ql^,

a^- *r{) f*L
l- ,/ 'D d,

oa aÁ- "r*
0l

êr- /9, arrlc, t* ohú, Jrü.
U*> art{* P;*5'

i,a../, ,l,a-.*
,,, 

é*
(re^.ro. , *.&; * ,, é ,r*, rrrze;, .Â-- r...-,{.

,\s, ,r,§ ..,{f 'r* .1u-t- t,

,-

a

.(*y 4Wn' 1., ,t"w.-'a-*- (t*

" 
'.-*ln-t

)t,

\J-í-,

Digitalizado com CamscanneÍ

l^Idr. ai:.
éry, er..*.J-J^

* LE J;,

N

VKA

rl\ d.,,

&

.d{.,-,P

*lr*t'
Á",--^Jí l:__!-



§\, "

)s;
d

a il*..k. &' ;1
,*l,a,r*. ,-* t',/. (,**.4'

L t{'n*Ll,-.,

& l\ttL- t
êl,** §

'l-. u, 
^rn 

*L** Jr,l*- ,,í
à^r;t ).U

ÀJ Jr à," Arz.r*S :ú qb**
JL ,t* *t- fra''

nôa.' C.r^r. '
d..r ti r À.

L l*? l*

d,., L

tl 9ator^ à...-L ,ír,,
J'!o' g ,'d_, /) P- W*,**,

i"a, , Atárr.'
q ltp dl

';,*. - lt*

Lrr,/r- i-l ,n""'r.Í
n pt&

4"^6 h'*.. Ar,'l

J,r/-,
o

lL l,/
,a.*-- Zs,;-Lo ú'"*

*;r d- &r,,# 1..-t

,, th| -

,42,,-

-í-,
oa n*à. .r.é

É L ).L

"r*l . ),--k-
âi, f*§,; * b*u

hvd

,Et*, bP

ú,

w*-. t t "^,- 
.,,,. .r)

dàf4 2U

,).f

J, drq"S,

,v,bí G- o ítç /, a&"J*-

El A/rl*
lí* ke,

ü^J^ o, À1.-l^t:-"

* a"*.

/"u,

. O*f;-, rg.^"t-

fu[.{..-

Crk

'.w,t/*6'.r**t. Y

d/,,

*id*&,
L

'o'ulb.

"("rr,.-*- "+:
í)r,n

lv. 'le qn

L4 
',tdr- e*,,^,**.t.

,Çr;X*.{*
bn- y' &^Ç; ar l* y ,?*"

xJ*'L,bfi1

@,*L:- , (
1,,*,

lXt-",:, ,rrlr- , rrj g!1r4 i ír W

Digitalizado com Camscanner

No

a

xj.,



IIJ

'rr*.* 
"., ,írl íq,w|t,"*r' nÁ'4* ' ítrlr.. b

'ln ",* ,í].a Ca,,rw'& t n E n -.-* ,l- u,-'t*4 ilí.
6t^ O"f--",* lJràar*.

lu

)í. , í;. t'
r*__sc*;e_4__4 ttl-

à.,

A,,"1*, . 'd- o

l*r*- 'í e^,.6'

'"-+' .6 ar' ^4".á

Á.

,(»,>

C*

0

ü

l'{*-
ht-

Àâ'À^'-
L Jr-

.h *'l-rn

* twt*

2r^,

q,, bf.á,

-êr,. X*, tnl.* 11,

uvvYà o

ry.riuo--
Jrrrrfr, o

lr
á, D/ d o*v*-zlat

,kJ P
tLç.-

o *"k ,u t*^-
t-' 1-.

kl-,

,,

2

&*- &. o

â t0

,

L

,

6,
0.'*.-''-* á,,b-' 'qF.;

à Qa,.-*'1.-t* ,

t p4-t^.-.-,
w_ ú,-rru L, n* a"*!-* a"(

)*.Er- À., q

#
à

l.- brl,..

+"'l "

).

-É_ A-

o

L

^Y4.o...,,
Nro,,- )í"4.J1-.

la/ L í Eb*

9t'u

Digitalizado com CamScanneÍ

No
20
a

+---'

,À

*

,,

l-

e"À.,

d*

Swt*'ç{j-. t)

I

0 /r*L {r'1*t

M b--



t{

N
a

LtF4(

,a @
T-

(o

í ô

,! §ols r.r..'Oú.edr

r.t
'.'*'..-- t -r-- i*f'---.t*, -

.oí'n .i*-

,1" ?^r-,-

1

L'
,r&*- À"K,

<Ápc.-- '^-t- 'u. I zlotl
a- (bd,:L.-b. o-, .11]ot u.o.

*-- 4 é.Ú &4 b.ú3"-

é, - Ualr,: A{rn tt 4L /Ã: u,J*a

&^- ^rK;
d.w.

o - Qdr''-"

,l

.êt-'r- -' -a,luo ,* iohlb A. d.

U»* .r.*t*,,.l-- tçA,^ bL
dr*',<* à- . U,rJ* Âtt !a;,,

é-í.r"^
t-í | d.,u-** 4- üil* e{,*' T2

dp

).,

P<v-;^*
t, ..&L-

Éi

n--
,"íÁ- L.'

,Lt éi- tp',q- b
L ^&"-á ^)l^4j

u.- tt*-
&,4^? )rÀ, /',r".

JJ

Lp ,-

À-

Ali
"C{\-

"f:,-,-
nl.-- ü'w.*'i'-'\

/, pr t úrrt-, ;'*. 1.,**
,ítL ê.rlt\ O aà+; tb- ac.*.-'4*t1.,. à &:
a&rl* àel', à,, tífu. .o

â- lr*.-e '.,r.r' JA
cít*,' '*,-Já d.- L u"rÃ J* L-.--'LX,. W, n-

1w) q,*/* cn-

*uL o +,.t-o* o4,

*L 0

Aâ Atth,'lr.A.b

/wr/ /llr/,ni à ,rrlL.,- ?fr.

* tu,r"J" çbu- {,4tJ' Ô*à,."L

*-S-1.i. fi* *lt s. S*:- -.

o "lL )r"

,**h. A

tt

.."... ..-. -ç-1*-. fu

Digitalizado com Camscanner

Plb^flb it'4o'lt* ua T*lí' PirJ-. ryn b àaÀ2 e- r.'L*



N

N)ra
õ

o
a.í

@
t-t

|rrr.^ L*, Jr
----T A,^ t At'* '4 4,li

,"lr r,- 4,oln 'úb14
'd-

))

úq,, A lr'lí !1, e.Á"*Jv

ü.v
d, .g"ar,,í. &"

/.,

0

I o§r;*.rr ,n1ttv,fiqlt -í)'?,t,-.,c^- -

Digitalizado com CãmscanneÍ

Q



\t

N

)q ílt-
E

k) à.'
Jlj.

l'e5o o...'rr-- Ê.-

t folror: 410dn"

oÀ-*-.-*- ,ÍaJ.-- €.o'-ôa-

án-

I

Digitalizado com CamScanner

i


		2025-04-02T13:02:39-0300
	DIMAIMA NAYARA SOUSA MOURA:69778620253




